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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 08/2018. 

 
 

O Vereador que abaixo subscreve, após tramitação regimental, solicita PROVIDÊNCIAS ao 

Executivo Municipal, através do órgão responsável, para que notifiquem os proprietários de terrenos 
não edificados na sede e nos distritos, para que os mesmos mantenham os terrenos limpos e 
conservados, obedecendo o que dispõe o art. 55 da Lei nº 934, de 30 de dezembro de 2010 que 
institui o código de obras do Munícipio.  

Sala de Sessões Erno Billig, Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 07 de 
dezembro de 2018. 
 

 
 

Mateus Cristian Ebert 
Vereador PP 

 
 
 

Justificativa:  
 

 É notório em nossa cidade e nos distritos, inúmeros terrenos sem edificações, cujos 
proprietários não realizam a limpeza pertinente. Isso acaba tornando-se preocupante, não somente 
pelo aspecto do embelezamento, mas também pela proliferação de insetos e répteis.  
 Sendo assim, solicita-se providências por porte do Executivo para que o mesmo notifique os 
proprietários de terrenos não edificados para que procedam com a limpeza e conservação dos 
terrenos, aplicando se for necessários multas.   
 
   

 
Mateus Cristian Ebert 

Vereador PP 

 
 


